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	Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO





PROJETO DE LEI N° 53 DE 12 DE AGOSTO DE 2015.

         
            
      ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 2755 DE 03 DE JUNHO DE 2009, QUE AUTORIZOU A REALIZAÇÃO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E COM A AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO RIO GRANDE DO SUL, A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PROGRAMA COM A CORSAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
       O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

                              Art. 1º - O caput e o inciso VI do artigo 4º da Lei Municipal nº 2755 de 03 de junho de 2009, passam a ter a seguinte redação:
“Art. 4º - Poderão ser delegadas, mediante convênio de que trata o artigo 3º, dentre outras, as seguintes atribuições relativas aos serviços públicos de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário.

(...)

VI – atuar como instância recursal no que concerne às penalidades contratuais aplicadas pelo Município”.

                              Art. 2º - Fica acrescido o inciso XIV ao artigo 4º, da Lei Municipal nº 2755 de 03 de junho de 2009, com o seguinte teor:

XIV – aplicar sanções regulatórias, conforme Resolução expedida pela AGERGS.

                              Art. 3º - Revogando as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Marcelo Luiz Schreinert,
Prefeito Municipal.
Ofício Nº 190/2015                                                          São Jerônimo, 12 de agosto de 2015.
Exmo. Sr.

Márcio Pilger
Presidente Câmara de Vereadores

São Jerônimo – RS

Prezado Senhor                              
                                        Apraz-me cumprimentar Vossa Excelência, e aos demais membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo que lhes remeto o Projeto de Lei em anexo, que trata da alteração da Lei Municipal nº 2755 de 03 de junho de 2009.
                                        Ocorre que a AGERGS, remeteu expediente ao Município de São Jerônimo em 15/07/2015, cuja cópia encontra-se em apenso, no qual aduz à necessidade de previsão de competência sancionatória para garantir efetividade às fiscalizações realizadas pela AGERGS no Município e, ao final, possibilitar a prestação do serviço adequado aos Munícipes, usuários do serviço público prestado pela CORSAN.

                                         Atualmente, diz a AGERGS, no documento em anexo, não há eventual descumprimento contratual da CORSAN, porque o Município detentor de tal competência não a delegou para a agência, cabe à AGERGS realizar fiscalizações técnicas e comerciais na Companhia e remeter os respectivos relatórios ao Município, a quem compete a responsabilidade de aplicar as sanções à Companhia.

                                         Assim sendo, é oportuno a alteração de Lei, por conta da omissão da CORSAN, no que concerne ao objeto do convênio consignado na Lei Municipal nº 2755.

                                         Por tudo quanto foi exposto, solicito a Vossa Excelência, o exame com a máxima urgência do Projeto de Lei em anexo.

                                         Sendo o que tinha para o momento, renovo meus protestos de estima e consideração.

                                                        Atenciosamente,
                                   Marcelo Luiz Schreinert,




                                                        Prefeito Municipal.
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